
CAMPANHA TOTALMENTE GRATUITA PARA VOCÊ ASSOCIADO ACEIS 

REGULAMENTO – CAMPANHA CULTURAL TRÊS AMORES 2026  

1. EMPRESA MANDATÁRIA 

Razão Social: Associação Comercial e Empresarial de Ilha Solteira 

CNPJ: 47.761.044/0001-06 

Endereço: Rua Rio Tapajós, nº 185 

Bairro: Zona Norte 

Município: Ilha Solteira – SP

2. PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO 

De 01 de maio de 2026 a 09 de agosto de 2026, das 08h00 às 20h00

3. CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO 

A promoção será realizada na cidade de Ilha Solteira/SP, por meio da MANDATÁRIA e das 

empresas associadas participantes. Poderão participar todos os consumidores, pessoas físicas, 

maiores de 18 (dezoito) anos, residentes e domiciliados no território nacional. 

A cada compra realizada nas empresas participantes durante o período da campanha, o 

consumidor terá direito a 01 (um) cupom raspadinha gratuito.

4. FORMA DE PREMIAÇÃO 

Serão distribuídos 42 cupons raspadinhas premiadas entre as lojas participantes, no valor de 

R$ 500,00 (quinhentos reais) cada, totalizando R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).  

É só raspar e descobrir na hora se ganhou! O ganhador deve-se retirar o vale compra na sede 

da ACEIS, juntamente com a raspadinha premiada e seus documentos pessoas. 

 
5. CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO 

Serão desclassificados participantes que: 

 Utilizarem cupons ilegíveis, incompletos ou inválidos;  

 Prestarem informações incorretas ou falsas;  

 Praticarem qualquer tipo de fraude ou tentativa de fraude;  

 Não cumprirem as regras estabelecidas neste regulamento.  

Não poderão participar: 

 Diretores e funcionários da MANDATÁRIA;  

 Proprietários e funcionários das empresas participantes, quando utilizarem 

cupons/cadastros da própria empresa.  

A MANDATÁRIA realizará a verificação por meio de listagem interna no momento da apuração. 

 
6. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

A divulgação dos ganhadores será realizada por: 

 Redes sociais oficiais (Instagram, Facebook e WhatsApp);  

 Mídias locais e materiais promocionais nas empresas participantes.  

 
8. BENEFÍCIOS PARA AS EMPRESAS PARTICIPANTES 

 Participação gratuita para associados;  

 Fortalecimento do comércio local;  

 Aumento do fluxo de clientes e vendas;  

 Facilidade de participação, RASPOU, ACHOU, GANHOU. 


